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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO GOIABAL
A CEP: 35.986-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

Lei N° 986 de 08 de abril de 2010.

Dispbde sobre alteracdo do perimetro urbano e da outras
providéncias.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SAO JOSE DO GOIABAL

Faco saber que a Cdamara Municipal de S&o José do Goiabal decretou e
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica incluido no perimetro urbano da sede do Municipio de S&o José do
Goiabal a via publica ndo pavimentada de acesso e/ou ligacdo do bairro Sé&o Jodo ao
Centro da cidade.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacdo, retroagindo seus efeitos
a 1° de janeiro de 2010.

Séo José do Goiabal, 08 de abril de 2010.

José Ro o'éohg“é Q‘Jnmordes

Prefeito Municipal



